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Avrso DE DTSpENSA Br.nrnôNrcA N" 08.001/2026-Dtr

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" O8.OO1/2026-DE

A(O) Secretaria de Educação do Município de Aracati, por intermédio do seu Agente
de Contratação, torna público para conhecimento dos interessados que na data,
horário e local indicados farârealizar Dispensa Eletrônica, com critério de julgarnento
pelo Menor Preço por ltem, na hipótese do Art. 75, inciso I e II, nos termos da Lei no

14.133, de lo de abril de 2021, Lei Complementar no 723, de 2006 edemais

exigências previstas neste aviso de dispensa eletrônica e seus Anexos.

DADOS D.A. SESSÃO PÚBLICA

Data do Início da sessãoz 26 de janeiro de 2O25

Horário da sessão: 14:00Hs (Horário de Brasília).

Realização: Por meio do site uuuþ]],pg.þt

Data de Início para o recebimento das propostas eletrônicas: a partir das 08h00min do dia

1610112026 até as l3h45min do dia2610112026 (horârio de Brasília).

DISPENSA ELETRÔNICA SEM DISPUTA

FASE DEANALISE DE PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO ¿s 14:00min

(horário de Brasília)

1. OBJBTO DA CONTRATAÇA.O DTRETA
1,1 , O objeto da presente dispensa eletrônica é a escolha da proposta mais
vantajosa para a Aquisição de colchões de espuma solteiro D20, resistentes, lisos, com

dimensões de 12 cm x 1,88 m x 0,88 m, destinados ao atendimento das demandas da Rede

Municipal de Ensino, vinculada à Secretaria Municipal de Educação, conforlne condições,
qr-rantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus

anexos.

1.2. A con será dividida em Item conforme tabela constante abaixo

1.7.1. Havendo mais de um Item faculta-se ao fornecedor a participação em quantos

forem de seu interesse.

1.3. O critério de julgamento adotado será o Menor Preço por lote, observadas as

exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às
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CAMINHANDO COM O POVO

especifi cações do objeto.

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA
7.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema
de Dispensa Eletrônica, disponível no endereço eletrônico
ttps ://bl lcornpras.com/Home/Login,

2.1.1 . Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema

da BLL, disponível no endereço eletrônico https://bll.org.br, para acesso ao sistema e
operacionalização.

2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente
ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao
provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda
que por terceiros não autorizados.
2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:

2.2.1, que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s)
anexo(s);

2.7.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes

expressos para receber citação e responder administrativa oujudicialtnente;
2.2.3, que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física
ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens

a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autordo projeto seja

dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5o/o (cinco por cento)
do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a

contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimentode bens a ela necessários;

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação,
irnpossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que manteuha vínculo de natureza técnica, colnercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil cor-n dirigente do órgão ou entidadecontratante ou coll
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,

colateral ou por afrnidade, até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n" 6.404,
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do

aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo

ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

?.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do

mesffro grupo econômico;
2.2,3.2. aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fornecedor que atue em

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, coln o intuito de burlar a efetividade da
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sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade
j urídica do fornecedor;

2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa

condição (Acórdão no 7 46/20 14-TCU - Pl enári o);

2.3. Será perrnitida a participação de cooperativas, desde que apresentem
demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repaftição de receitas edespesas

entre os cooperados e atendam ao aft. 16 da Lei no 14.133/21 e desde que pela
natureza do serviço ou pelo modo como é usualmente executado no mercado em
geral, não necessite de subordinação jurídica entre o obreiro e o contratado, bem
corno de pessoalidade e habitualidade.
2.3.1. Em sendo pennitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas

os benefícios previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte
quando elas atendereffr ao disposto no art. 34 da Lei n" 11.488, del5 de junho de

2007.

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNTCA E CADASTRAMENTO
DA PROPOSTA INICIAL.
3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará conlo
cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item.

3.7. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta,

encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, aproposta

com a descrição do objeto ofeftado, a fttarca do produto, quando for o caso, e o
preço, até a data e o horárÍo estabelecidos rrara abertura do procedimento

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,nas convenções

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de

entrega das propostas.

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, ern especial o preço,

vinculam a Contratada.

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidarn

direta ou indiretamente na prestação dos serviços;

3.4.1 . Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapade lances,

serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de

pleitear qualqr.rer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à rnédia dos

efetivos recolhirnentos da empresa nos Úlltimos doze meses.

3.6. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

3.7. A apresentação das propostas irnplica obrigatoriedade do cumprimentodas

disposições
Referência,

nelas contidas,
Projeto Básico

conformidade conl
Projeto Executivo,

o que dispõe
assumindo o

o Termo de

proponente o
en't

ou
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compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e

qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quandorequerido,
sua substituição.

3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores poderão retirá-la,
substituí-la ou modificá-la, até a data e o horário estabelecidos para abertura
do procedimento. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá,
também, assinalar "sim" ou "não" em campo próprio do sistema eletrônico, às

seguintes clecl arações :

3.8.1. que inexistem fatos irnpeditivos para sua habilitação no certarÌte, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

3.8.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei Cornplementar
n" 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecidoestabelecido em
seus arts. 42 a49;
3.8.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de

Contratação Direta e seus anexos;

3.8.4. que assulne a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no

sistema, assumindo colrro firmes e verdadeiras;

3.8.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e

para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art.93 da Lei n" 8.213191.

3.8.ó. que não emprega rìenor de l8 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de

aprendiz, nos termos do artigo 7", XXXIII, da Constituição'
4. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO
4.1. Encerrada a fase de cadastramentos de propostas, será verificada a conformidade da

proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do

preço em relação ao estipulado para a contratação.

4.2-, No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pelaAdministração,

poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.

4,?..1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenlia apresentado o

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estirnado pela

Administração.

4.2,2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a

ordem de classificação, quando o primeiro colocado, tnesmo após a negociação, for

desclassificado em razáo de sua proposta permaneaer acima do preço máximo dcfinido para a

contratação.

4.2-.3. Ern qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do

procedimento da dispensa eletrônica.

4.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de

documentos cornplementares, adequada ao último lance.

4.3.1 , Além cla clocurlcutaçiur suplacitacla, o lòr'ncccdor cotll a tnclhot' ¡lt'o¡rosla devcrit

c¡loalriiuhar ¡tlanilha conr inclictrção cle cusLos uttititrios c f'orttração dc pt'cçtls. cotrlìrl'urc

nloclclo ¿uìcxo. conr os valorcs adcc¡ttaclos zì proposta vettceclclra.

4.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a

contar da data de sua apresentação.

i'.)
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4,5. Será desclassificada a proposta vencedora que:

4.5.1. contiver vícios insanáveis;

4,5.2, não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas nesteaviso ou em

seus anexos;

4.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima dopreço máximo
definido para a contratação;
4.5.4. náo tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela

Administração;

4.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigênciasdeste aviso
ou seus anexos, desde que insanável.

4.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá
recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada
inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

4.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços

global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os

preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda

que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto

quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor,

para os quais ele renuncie aparcela ou à totalidade da remuneração;

4.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores

àqueles fixados em instrumentos de carâter normativo obrigatório, tais como leis,

medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

4.6,2.1. para cfèito clc avaliaçãxr cla cxcc¡uìbilictaclc e de sobrc¡rreço, scrão colrsidcraclos

o prcço global, os c¡uantitativos c os pt'eços ullitârios ticlos cctnlo t'elevatttes, observaclo o

critét'io cie aoeitabiliclaclc do prcços r-rnit¿irio c global a sel'fìrado nestc Aviso de Contratação

D i reta, con lbnne as espcci fic iclacles clo llrel'cado cort'es¡roncle trte:

4.6.2.2. serão consideraclas inexequíveis as propostas cttios valores lbrem inlèrioles a

75% (sete¡ta e cillco por cento) clo t,alor orçaclo pela Acll¡i¡istração.

4.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da

¡ecessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências,

para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

4.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclas

4.9, sificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo

indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.

4.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros oufalhas que não

alterem a substância das propostas;Considera-se erro no preenchimento da planilha

passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na

forma do Sirnples Nacional, quando não cabível esse regime.

4.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da

área especializada no objeto.

4.11, Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a

proposta ou lance subsequente, e2 assim sucessivamente, na ordem de

classificação.
4,12, Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no "chat" a
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nova data e horário para a sua continuidade

4.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciarâ a fasede
habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

5. HABTLTTAÇÃo
5.1. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Aviso de Contratação
Direta, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

5.1 .1 . Habilitação Jurídica
a) no caso de ernpresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

b) Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ftcarâ

condicionada à verificação da autenticidade no sítio

www.poftal doempreendedor. gov. br;

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento

comprobatório de seus administradores;

d) inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser oparticipante sucursal,

filial ou agência;

e) No caso de sociedade sirnples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil
das Pessoas lurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos

seus administradores;

f) Decreto de autorização, em se tratando de sociedadeempresária estrangeira em

funcionamento no País;

g) No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP

ou DAP-P válida, oLt, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria

Especial de Agricultura Fanriliar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do ar1'

4o, $2" do Decreto n.7.775, de2012.
h) No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específìco do INSS - CEI,
que comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da

Instrução Nonnativa RFB n. 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

i) No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor,
com a ata da assembleia que o aprovou, devidalnente arquivado na Junta Comercial ou

inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o

registro de que trata o art. 107 da Lei no 5.764, de 1977'

j) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações

ou da consolidação respectiva.

5.1.2-. Regularidade fiscal, social e trabalhista

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

b) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
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apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria daReceita Fed
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente
todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas

adrninistrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta no 1.751, de 0211012014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;
c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço (FGTS);

d) Provade inexistência de débitos inadimplidos perante a
Justiça do Tiabalho, rnediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com
efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho,aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452, de I o de maio de 1943;
e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal,
relativo ao dornicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu raffto de atividade e

compatível com o objeto contratual;
f) Prova de regularidade com aFazenda Estadual e/ou Municipal do domicílio ou

sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

g) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a

apresentação de declaração daFazenda respectiva do seu domicílio ott sede, ou outra

equivalente, na forma da lei;

5. 1 .3. Qualificação Econômico-Financeira
6.1 .3.I Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;

5.1 .4. Qualificação Técnica
6.1.4.1 Cornprovação de aptidão para o fornecimento de bens em característicaso

quantidades e prazos compatíveis coln o objeto desta licitação, ou coln os itens dos Lotes

pertinentes, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito

público ou privado.

a) Em havendo dúvida acerca da veracidade do documento, o Pregoeiro e Equipe

de Apoio, poderão promover diligência junto a emitente, a fim de comprovar a veracidade do

Atestado de Capacidade Técnica em questão, e:

I - Constatada a veracidade, será confirmada a habilitação da licitante;

ll - Constatada a não veracidade, a licitante será inabilitada, sendo o fato

encaminhado à Procuradoria Geral do Município para que seja aberto processo administrativo, e

comprovado o dolo, aplicadas as sanções administrativas cabíveis, conforme a legislação

vigente;

6.4.2 - Alvará de Funcionamento do ano vigente.

6.4.3 Declaração do fornecedor atestando que conhece todas asinformações e

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da contratação.

6.4.4 Ern relação às fornecedoras cooperativas será, ainda, exigida a seguinte

documentação complementar:

\ ii:i\(\-ì
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6.4.4.1 A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicoùì",'
exigidos para a contratação e que executarão o contrato, com as

respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão
domiciliados lra localidade da sede da cooperativa, respeitado o
disposto nos arts. 4o, inciso Xl,21,inciso I e 42, $$2'a 6" da Lei n.
5.764 de 1971;

6.4.4.24 declaração de regularidade de situação do contribuinte individual -
DRSCI, para cada um dos cooperados indicados;

6.4.4.3 A comprovação do capital social proporcional ao número de
cooperados necessários à prestação do serviço;

6.4.4.4O registro previsto na Lei n. 5.764171, art. 707;'

6.4.4.54 comprovação de integração das respectivas quotas-partes por pafte
dos cooperados que executarão o contrato; e

Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da

cooperativa:

a) ata de fundação;
b) estatuto social cotn aata da assembleia que o aprovou;
c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;

d) editais de convocação das três últimas assenrbleias gerais extraordinárias;
e) três registros de presença dos cooperadosque executarão o contrato em

assembleias gerais ou nas reuniões seccionais;

f)ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da

dispensa;
g) A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da

Lei n. 5.764171ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi
exigida pelo órgão fiscalizador.
6.4.6 Como condição prévia ao exarìe da docunrentação de habilitação do

fornecedor detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o

eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à

existência de sanção que irnpeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

4.4.7 Registro Cadastral de Fornecedores nos:

a) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CElS,mantido
pela Controladoria-Geral da União (wwwportaldatransparencia.gov.br/ceis); (Acórdão

n" 1.793/2011 - Plenário);

b) cadastro Nacional de condenações cíveis por Atos de Improbidade
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça

c) (wwwcnjjus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).(Acórdão no

1.793 12011 - Plenário);
d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de contas da união - TCU.

e) Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das

consultas das alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta COnsOlidada de PesSOa

J uríd ica do TCU (https ://certidoesapf.apps.tcu. gov.br/) ;

f) A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa forneoedora e

Aröööt¡ Ltq' ' "
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também de seu sócio rnajoritário, por força do artigo 12 da Lei no 8.429, de 1992, que

prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela práticade ato de improbidade
adrninistrativa, a proibição de contratar con'ì o Poder Público,inclusive por intermédio
de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
g) Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciarâ para verificar se houve
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas
Indiretas.
h) A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários,
linhas de fornecimento similares, dentre outros;

i) O fornecedor será convocado para rnanifestação previamente à sua

desclassificação.

j) Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por

falta de condição de participação.

k) Caso atendidas as condições de participaçáo, a habilitação dosfornecedores

será verificada por meio do Cadastro de Fornecedores, nos documentos por ele

abrangidos.

6.7.1 É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes

do Cadastro de Fornecedores para que estejam vigentes na data da abertura da

sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação
atualizada.
6.7.2 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação dofornecedor,

exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr
êxito em encorttrar a(s) cerlidão(ões) válida(s).

6.8 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação

complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de

Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá- los,

em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.

6.9 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando

houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

6.10 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n.

123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de

contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das

demonstrações contábeis do último exercício.

6.11 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos,

a sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua

continuidade.
6.12 Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, sejapor

não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los enr desacordo

com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta'

6.12.1 Na hipótese cle o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o

órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na

ordern de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às

,' l
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especificações do objeto e as condições de habilitação.
6.13 Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedorserá
habilitado.

6. CONTRATAÇAO
6.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será

firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

6.2. O adjudicatário terá o pra;zo cle 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da

data de sua convocação, para assinar o 'Iermo de Contrato ou aceitar instrumento
equivalente, conforme o caso (Nota de EmpenholCarta Contrato/Autorização), sob

pena de decair do direito à contratação, sem prejuízodas sanções previstas neste

Aviso de Contratação Direta.
6.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade
para a assinatura do Termo de Contrato, a Adrninistração poderá encaminhá-lo para

assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou
meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazode 03 (três) dias, a
contar da data de seu recebimento.
6,2.2-. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho

ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez,poÍ igual período,

por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

6.3. O prazo de vigência da contratação de 1 r¡ês prorrogável conformeprevisão
nos anexos a este Aviso de Contratação Direta.

6.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a

comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso,

que deverão ser tnantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

7. SANÇÕES
7.1 . Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das

infrações previstas no art. 155 da Lei no 14.133,de2021, quais sejam:

7.1,1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

7.1 .2, dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Adrninistração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

7 .1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

7.1,4, deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

7.1.5. náo manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente

devidamente j ustifi cado ;

7.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de suaproposta;

7.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem

motivo justificado;

7.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida pata o certame ou

prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

7.1,9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento naexecução do

contrato;
7 .1 .10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer

i ,-:l
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7.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, adeclaração falsa
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou
o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o
encerralnento da fase de lances.

7.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste ceftame;
7.1.17. praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846. de lo deagosto
de 2073.

7.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens

anteriores ficarâ sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes

sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.l deste Aviso de Contratação Direta,
quando não se justificar a imposição de penalidade rnais grave;

b) Multa de 10yo (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) itern(s)

prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens

8.1.1 a 8.1.12;.

c) hnpedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e

i¡direta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três)

anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando

não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máxirno de

6 (seis) arìos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nosdemais casos que

justifìquem a imposição da penalidade mais grave;

7.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

7.3.1, anatureza e a gravidade da infração cometida;

7,3.2. as peculiaridades do caso concreto;

7 .3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

7.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

7,3.5. a implantação ou o aperfeiçoamentode programa de integridade, conforme

norlras e orientações dos órgãos de controle.

7.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada

judicialmente.

7,5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração

Pública.

7.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais '#
sanções.

7.7. A apuração e o julgamento das infrações administrativas, seguirão seurito

normal na unidade administrativa.

7.8. O processamento do PAR - Processo de Apuração de Responsabilidade,

não interfere no seguimento regular dos processos administrativos espeoífioos para
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apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de

ato lesivo cometido por pessoa juríclica, com ou sem a participação de agente público.
7.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
ad¡ninistrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao

fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei n" 14.133,de
2021, e subsidiariamente na Lei n" 9.784, de 1999.
7,10, As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas
nos anexos a este Aviso.

8. DAS DTSPOSTÇÕES CBRATS
8.1. O procedimento será divulgado no sítio eletrônico oficial do(a) Secretaria de

Educação do Município de Aracati e no(s) endereço(s) eletrônico(s) .

8.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados
(procedimento fracassado), a A dm i n i stração poderá:

8.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data;

8.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que

serviu de base ao procedinrento, se houver, privilegiando-se os menores preços,

senlpre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.

8.2.7.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora
deste procedimento.

8.2.3. fìxar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da

documentação de habilitação, conforme o caso.

8.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadasse

não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados, procedimento

desefto.

8.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos

fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser

atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva

notificação.
8.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operagões, ficando responsável pelo

ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer

mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

8.5.1. Na hipótese de o sistema eletrônico se desconectar no decorrerda etapa de

envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances

continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados'

8.5.2. Caso a desconexão do sistema eletrônico persistir por tempo superior a dez

minutos para o órgão ou a entidade promotora da licitação, a sessão pública será

suspensa e reiniciada solnente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do

fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

8.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que irnpeça W-
a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida

para o prirneiro dia útil subsequente, no mesmo horário anterionnente estabelecido,

desde que não haja comunicação em contrário.

8.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante oenvio

de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e

[ )l¡
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registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.
8.8. No julgamento das propostas e da habilitaçáo, a Administração poderá sanar
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentose sua

validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a

todos, atribuindo-lhes validade e eficáciapara fins de habilitação e classificação.

8.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre
interpretadas em f'avor da ampliação da disputa entre os interessados,

desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia,
a finalidade e a segurança da contratação.
8.10. Os fornecedores assuffrem todos os custos de preparação e apresentação
de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por
esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de
contratação.
8.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta
e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerâ asdeste

Aviso.
8.12. Da sessão pública será divulgada Atano sistema eletrônico.

8.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os

seguintes anexos:

8.13.1 . ANEXO I - Termo de referência/Projeto Básico;

8.13.2. ANEXO II - Modelo de Proposta.

8.13.3. ANEXO III - Minuta de Termo de Contrato.

8.1 3.4. ANEXO IV - Modelos sugestivos de Declarações.

Aracati/CE 15 de janeiro de2026

H

Ordenadora de Despesas da Secretaria Municipal de Educação
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AVISO DE DISPENSA ELETRONICA N" O8.OO I /2026-DE

ANEXo r - TERMo DE RnpnnÊNclA/pRoJnro gÁsrco

r. óncÃo TNTERESSADo
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1.1. Secretaria da Educação

2,DO OBJETO
/ìu

LU

r..
(

6(/
2.1. Aquisição de bebedouro industrial para suprir as necessidades das escolas municipais de

Aracati/CE,

2,2,DI.TALHAMENTO DO OBJETO E ESTIMATIVADE QUANTIDADES

LOTE I- MATERIAIS DE CONSUMO
OUANT V. UNIT V TOTALITEM opscnrÇÃo UNID

30,000,00TINID 100 300,001

Colchão espLlrna solteiro
D20 resistente liso
l2cmxI rn88clnx88ctn.
Revestinento 100%
poliéster. Certifìcaclo
pelo Innretro. Garautia
de no míninrol2 rneses.

2.2.1. O valor estimado da presente contratação é de R$ 30.000,00 (TRINTA MIL REAIS)

conforme pesquisa de preços acostada aos autos do processo licitatório,

3. DANECESSTDADE DA CONTRIfTAÇÃO
A contratação justifica-se pela necessidade de assegurar condições adequadas de confofto,

segurança, higiene e acolhimento aos alunos da Rede Municipal de Ensino, vinculada à

Secretaria Municipal de Educação, especialmente no Ensino Fundamental I e II, considerando a

permanência prolongada dos estudantes nas unidades escolares e situações que demandam

repouso e atendimento emergencial, A reposição de colchões desgastados por modelos de

espuma solteiro D20, com dimensões padronizadas, garante maior durabilidade, facilidade de

higienização e melhor custo-benefício, contribuindo para a padronização da infraestrutura

escolar, a eficiência na aplicação dos recursos públicos e a melhoria do ambiente educacional.

A presente contratação justifica-se pela necessidade efetiva, contínua e

imprescindível de aquisição de colchões de espuma solteiro D20, resistentes, lisos, com

climensões de 12 cm x 1088 m x 0,88 m, destinados ao atendimento das unidades escolares de

Ensino Fundamental I e Ensino Fundamental II da Rede Municipal de Ensino, sob

responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação'

Os referidos itens serão utilizados nas seguintes unidades escolares: EEF TI Colégio

Municipal Onélio Porto; EEFTI Maria José Pinheiro; EEFTI Mirian Calixto Lima

Gondim; EEFTI Francisco Sabóia Barbosa; EEFTI Profa. Gercina Nepomuceno; EEFTI

Centro Educacional Raízes e Asas; EEF TI São Marcelino Champzgnat; EEF TI Darcy

Ribeiro; EEF José Bernardo de Souza; EEF Adolfo Caminha; EEF Apolinário Joaquim

Monteiro; EEF Dragão do Mar (Anexo Apolinário); EEF Zumbi dos Palmares (Anexo

e' r)
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Apolinário); EEF Vilani Pereira (Anexo Apolinário); EEF São Francisco São Chico; EEF
Francisca Amaral Lima; EEF Moisés Marques Cajazeiras; EEF Passos Livres; EPF.:,,, . .

Raimundo Silvério Filho; EEF Joaquim Nogueira da Costa (Anexo); EEF Ary^ór-nió'-';';r'.
Ponciano da Costa; EEF Zé Melancia; EEF Zé Melancia (Anexo); EEF Antonietq,,CalS ? P ' 

.

EEF Heriberto Porto; EEF Virgínia Rodrigues Uchoa; EEF'José Rocha Guimarãei#EJ*___ r:

Antônio Monteiro; João Marciel de Santana (Anexo Antônio Monteiro); EEF Edmai $s¡¿t,c,r-iu^.. ' -. 
"

Cabreiro; EEF Manuel Antônio Pereira (Anexo Edmar Sena); EEF Francisco Fernandêi___- 7
Filho; EEF José de Souza (Anexo); EEF José Nonato (Anexo); EEF Domingos Costa

Teobaldo; EEF Pompeu Costa Lima; EEF Margarida Gondim; EEF Waldomiro Afonso;
EEF Francisco Nogueira Cavalcante; Carlos Peixoto (Anexo); EEF José Bezerra Filho;
EEF Francisca Clotilde (Anexo); e EEF 27 de Julho (Anexo).

As referidas unidades atendem alunos do Ensino Fundamental I e II, incluindo

escolas de tempo integral, nas quais há necessidade permanente de estruturas adequadas para

repouso, acolhimento, apoio pedagógico e atendimento emergencial, considerando a
pennanência prolongada dos estudantes no arnbiente escolar. A ausência ou precariedade desses

materiais compromete diretamente o conforto, a segurança, a higiene e a dignidade dos

alunos, além de impactar negativameute o pleno desenvolvimento das atividades educacionais.

Ressalta-se que os colchões atualmente disponíveis em parte das unidades encontram-se

desgastados, com perda de densidade e condições inadequadas de conservação, em

decorrência do uso contínuo ao longo dos anos, não atendendo mais aos padrões mínimos de

qualidade exigidos para ambientes educacionais. A substituição toma-se, portarrto, medida

necessária e inadiável.

A aquisição de colchões com especificação técnica adequada, como a espuma D20 e

dimensões padronizadas, assegura maior durabilidade, resistência, conforto e facilidade de

higienização, prolnovendo a padronização do atendimento em toda a rede municipal e

garantindo economicidade e eficiência na aplicação dos recursos públicos.

Diante do exposto, resta plenamente fundamentada a necessidade da contratação, por se tratar
de ação essencial para a melhoria da infraestrutura das escolas de Ensino Fundamental I e II
da Rede Municipal de Ensino, reafirmando o compromisso da Administração Pública com a

oferta de um ambiente escolar seguro, acolhedor e adequado ao desenvolvimento integral
dos estudantes.

3.T. JUSTIFICATIVA DA UTILIZAçÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO
A presente contratação fundamenta-se no arligo 75, inciso II, da Lei no 14.13312021,

que prevê a possibilidade de dispensa de licitação para contratações cujo valor seja inferior ao

limite estabelecido em regulamento. Com a atualizaçáo promovida pelo Decreto no

12.34312024, o referido limite foi elevado paraR$ 62.725,59, pennitindo que contratações com

valores abaixo desse montante sejam realizadas por meio da dispensa de licitação,

No caso concreto, o valor estimado da contratação encontra-se dentro desse limite,

tornando a aplicação da dispensa de licitação juridicamente válida e administrativamente

vantajosa, A utilização do procedimento licitatório, como o pregão seria possível, porém
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burocracia e retardando a satisfação da necessidade administrativa, sem agregar benefícios à

competitividade ou à economicidade da contratação.

Além disso, a adoção da dispensa de licitação alinha-se ao princípio da eficiência,
previsto no artigo 5o da Lei n" 14.1331202I, garantindo que aAdrninistração possa atender suas

denrandas de forma célere, sem prejuízo ao interesse público e à devida fiscalização dos órgãos

de controle.

Dessa forma, resta demonstrada a adequação e legalidade da contratação por dispensa

de licitação, em conformidade com os normativos vigentes.

4. DO CONTRÄTO

4,1. O contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de assinatura do

Instrumento Contratual e vigerá pelo prazo de 12 (doze) meses e deverão ser observadas, no

rnornento da contratação e a cada exercício firranceiro, a disponibilidade de créditos
orçamentários, bern como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar I (um) exercício
financeiro, na fonna do art. 105 da Lei no 14.13312021.
4,2, Por se tratar de fornecimento contínuo, o contrato poderá ser prorrogado sucessivamente,
respeitada a vigência máxima decenal, desde que a autoridade competente ateste que as

condições e os preços permanecem vantajosos paru a Administração, permitida a negociação
corn o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das paftes, renovando-se os

quantitativos contratados para cada novo período, por ocasião da prorrogação do prazo de

vigência do contratual, nos termos do art. 107 da Lei Nacional no 14.133/2021.
4.3. O fornecedor registrado terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da

convocação, para assinar o contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, quando solicitado pelo interessado durante o seu trarìscurso e desde que ocorra justo
r¡otivo aceito pelo Município de Aracati/CE.
4.4. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo do fornecedor para deixar de assinar o
contrato no prazo estabelecido, sujeitará a licitante à perda do direito a contratação e à aplicação
das penalidades previstas neste instrumento e irnplicará na imediata perda da garantia da

proposta em favor do órgão ou entidade licitante,
4.5. O contrato poderá ser alterado em conformidade corn o disposto no Capítulo Vll do Título
III da Lei n" 14.13312021.

s. Dos REQUrSrros E DA DESCRTÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Para atender à necessidade identifìcada, a solução proposta consiste na aquisição de

colchões de espuma solteiro D20, resistentes,lisos, com dimensões de 12 cm x 1,88 m x 0188

m, destinados ao uso nas unidades da Rede Municipal de Ensino, vinculadas à Secretaria

Municipal de Educação, que atendern alunos do Ensino Fundamental I e Ensino

Fundamental IL

Os colchões a serem adquiridos deverão possuir especificações técnicas adequadas ao

uso educacional, assegurando conforto, resistência, durabilidade e facilidade de

higienização, de modo a atender às dernandas diárias das unidades escolares, especialmente

aquelas que funcionam em regirne de tempo integral ou que desenvolvem atividades

pedagógicas e institucionais que exigem permanência prolongada dos alunos no ambiente

escolar.

Ç7
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A solução contempla a padronização dos materiais utilizados em toda a rede

municipal, garantindo uniforrnidade na qualidade dos itens fornecidos, rnelhor organização

logística e maior eficiência na clistribuição e utilização dos colchões. A escolha da densidade

D20 e das dimensões estabelecidas visa assegurar o equilíbrio entre conforto e custo-benefício,

atendendo aos critérios de economicidade e eficiência na aplicação dos recursos públicos.

Com a implementação dessa solução, será possível substituir itens desgastados,

suprir a insuficiência de colchões existentes e assegurar condições adequadas de repouso,
acolhimento e apoio pedagógico, contribuindo para a rnelhoria da infraestrutura escolar e para

a promoção de um ambiente educacional mais seguro, humanizado e compatível com as

necessidades dos estudantes.

Dessa forma, a aquisição proposta apresenta-se como a alternativa mais adequada para atender à

demanda identificada, garantindo a continuidade das atividades educacionais e o adequado

funcionamento das unidades da Rede Municipal de Ensino, em conformidade com os princípios

da adrninistração púrblica e as diretrizes da Secretaria Municipal de Educação.

5.2. DAS OBRIGAçOES DA CONTRÄTADA

5.2.1. Os produtos licitados deverão ser entregues, observando rigorosamente as condições
contidas no termo de ref'erência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua

proposta de preços, bem ainda às normas vigentes, assumindo o fornecedor a responsabilidade
pelo pagarnento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e

municipal, bern como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do fornecimento que lhes sejam
imputáveis, inclusive com relação a terceiros, sendo que a não observância destas condições
implicará na não aceitação dos itens, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização
por parte da contratada.
5,2,2, A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste instrumento, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão
interessado;

c) Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato.
As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do

fornecedor deverão ser comunicadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção

das medidas convenientes;
d) A entrega dos produtos deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento

dos serviços dos órgãos solicitantes.
e) Facilitar a açáo da FISCALIZAÇI'IO, prestando, prontamente, os esclarecimentos que

forem solicitados pela CONTRATANTE.
Ð Responder perante à Prefeitura Municipal de Aracati, mesmo no caso de ausência ou

omissão da FISCALIZAÇÃO, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos
lesivos aos seus interesses, que possam interferir na execução do Contrato, quer sejam
eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se

,¡
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estenderá a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas
preventivas contra esses danos, com fiel observância das norrnas emanadas das
autoridades competentes e das disposições legais vigentes.

g) Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que
a CONTRATADA não deverá, mesmo após o ténnino do contrato, sem consentimento
prévio por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou
informações a que tenha acesso, a não ser para flrns de execução do contrato.

h) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

Ð Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato. A inadimplência do contratado não transfere à

Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do

contrato.
j) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação;

k) Comprovar, sempre que solicitado pela Administração, a reserva de cargos a que se

refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos

empregados que preencheram as referidas vagas;

5,2,3. A CONTRATADA estará obrigada, ainda, a satisfazer aos requisitos e atender a todas as

exigências e condições a seguir estabelecidas:
a) Executar o contrato de acordo com o Termo de Referência e demais anexos.

b) Atender às nonnas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais

noffnas pertinentes ao objeto contratado.
c) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos bens,

bem como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente
considerado, mesmo que não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito

desernpenho.
d) Dispor dos recursos administrativos, financeiros, de transporte, de compras, etc. que

julgar conveniente para assegurar o bom andamento dos trabalhos, evitar intemrpções e

descontinuidades e garantir o fiel cumprimento dos prazos estabelecidos.

5.2.4, Acontratada deverá, ainda, atender ao seguinte:

a) Observar as determinações emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art.

137, IÐ e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
b) Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer

ocorrência anormal ou acidente que se verifique por ocasião da execução do contrato;

c) Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias,

tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não

transfere a responsabilidade ao contratante;
d) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou

do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parâgrafo único, da Lei no

14,133, de202l.

s.3 OBRTGAçOES DO CONTRATANTE

5.3.1. A Contratante obriga-se a:

a)Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de acorclo com o

Termo de Referência, proposta adjudicada e contrato;
b)lndicar o local e horário em que deverão ser entregues os itens;
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c) Perrnitir ao pessoal da GoNTRATADA o acesso ao local de entrega, desde
observadas as nonnas de segurança;

d)Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste instrurnento;
e) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cl¡mprimento das obrigações

assumidas pelo Contratado;
f) Notificar o Contratado por escrito da ocorência de eventuais irnperfeições, falhas ou

irregularidades constatadas no curso da execução do contrato, fixando prazo para a sua
correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas;

g)Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em
parte, às suas expensas;

h)Efetuar o pagamento ao Contratado, no prazo, fonna e condições estabelecidos no
presente instrurnento;

i) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste instrurnento, quando for o caso;
j) Responder todas as solicitações do Contratado relacionadas à execução do contrato,

ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, lneralneute protelatórios
ou de nenhum interesse paraa boa execução do ajuste;

k)Disponibilizar as informações necessárias para o fornecimento do objeto do contrato.

5.3. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues
mediante expedição de ORDENS DE CoMPRA/autorização de fornecimento, por parte da
administração ao licitante vencedor, que indicará os quantitativos a serem entregues, de acordo
com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da
Contratante.
5.3.1. A ordem de compra emitida conterá os produtos pretendidos e a respectiva quantidade,
devendo ser entregue ao contratado no seu endereço físico ou ainda remetida via e-mail ao seu

endereço eletrônico.
5.3.2. Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de compra, o fornecedor
deverá fazer a entrega dos produtos no local, dentro do prazo e horários prevístos, oportunidade
em que receberá o atesto declarando a entrega dos bens.
5.3.3. O aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do
fomecedor por vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações
estabelecidas neste instrumento quanto aos produtos entregues.
5.3.4. A presença da fiscalização do Município não exime de responsabilidade da Contratada,

5.4. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA

5.4.1. O prazo de entrega é de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento da Ordem

de Cornpra/Fornecimento, no local definido pelo órgão solicitante.

5.4.2.Para os produtos objeto deste termo, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do
Município de Aracati/CE.
5.4.3. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas
junta ao órgão solicitante.
5.4.4. No caso de constatação da inadequação dos produtos fornecidos às normas e exigências
especificadas neste instrumento e na proposta de preços vencedora a Administração os recusará,
devendo ser de imediato ou no prazo mâximo de 24 (vitúe e quatro) horas adequados às

supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste

instrumento.
5.4.5. Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem
prorrogação, desde que devidamente justificada por escrito e previamente autorizada pela
Secretaria.
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5.4.6. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.
5.4.7. As prorrogações de prazo serão concedidas somente mediante justificativa, permissivo
legal e conveniência, atestados pelo Município de Aracati/CE.
5.4.8. RUA RUI BARBOSA N N 435, CENTRO, NOVO ALMOXARIFADO CENTRAL DA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.

5.5. DO PRAZO DD GARANTIA

5.5.1. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei Federal no 8.078, de l1 de setembro de
1990 (Código de Defesa do Consumidor).

6. DOS PREçOS, DA LTQUIDAÇÃO E DOS PAGAMENTOS

6.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de toclos os
tributos, encargos traballristas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros,
deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o
fornecimento dos bens licitados, inclusive a margem de lucro.

6.2. LIQUIDAÇÃO: A Administração farát a liquidação da despesa, no prazo de até 60
(sessenta) dias, a contar da efetiva entrega dos bens e encaminhamento das respectivas notas
fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa.
6.3. PAGAMENTO: O pagarnento será feito no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da
liquidação, na proporção da entrega dos produtos solicitados, segundo as ordens de
compras/autorízação de fomecimento expedidas pela Administração, de conformidade com as
notas fiscais/faturas devidarnente atestadas pelo gestor da despesa, e encaminhamento das
certidões federais, estaduais e municipais, CRF FGTS e CND trabalhista do licitante vencedor,
todas atualizadas, observadas as condições da proposta, através de crédito na conta bancária do
fomecedor.
6.3.1. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades contratuais,
nem implicará na aprovação definitiva dos bens entregues, total ou parcialmente.
6.3.2. Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento, a
CONTRATADA será cientificada, a fim de que tome providências,
6.3.3. Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes casos:
a) quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do prazo
fixado;
b) quando a CONTRATADA assumir obrigações em geral para com terceiros, que possam de
qualquer fonna prejudicar a CONTRATANTE;
c) inadimplência da CONTRATADA na execução do contrato.

7. DO RECEBIMENTO DO OBJETO
7 .1. A fiscalização e o recebimento do objeto serão feitos por servidor designado pela Secretaria
para este fim.
7.2, A aceitabilidade do objeto deverá ser avaliada pela fiscalização e estará condicionada à
correta execução e ao acompanhamento e atestação das exigências contratuais pela fiscalização
e à proposta adjudicada.
7.3. O objeto deste Contrato será recebido:
a) Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e
fiscalização, no prazo de 5 dias, a contar da efetiva entrega dos proclutos com verificação
posterior da conformidade do material cofit as exigências contratuais.
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b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante
tenno detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais, no prazo de 30 dias a
contar do recebimento provisório.
7.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil nem a
responsabilidade ético-profissional da contratada pela perfeita execução do contrato, nos limites
estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

8. DA FTSCALTZAçÃO
8.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor devidamente
designado para este fim, o qual deverá exercer em toda a sua plenitude a ação de que trata o art.
1 l7 da Lei Nacional n' 14.13312021.
8.2. A fiscalização será exercida pela Secretaria Contratante. Todos os problemas advindos da
execução do contrato serão tratados inicialmente com a Fiscalização e, posteriormente, se não
houver solução compatível, com o (a) Secretário(a),
8.3. A Contratada deverá se limitar ao fornecimento especificado no Contrato e nas ordens de
compras/autorizaçáo de fomecimento, sob pena de executar e não receber.
8.4. O representante da Contratante anotarâ em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das

faltas ou defeitos observados.
8.5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser
solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.
8.6. A aceitação dos itens fornecidos pela fiscalizaçáo náo exime o contratado de suas

responsabilidades técnicas e civis.

9. DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONOMICO E FTNANCEIRO DO
CONTRATO
9.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da

data do orçamento.
9.2. Após o interregno de um ano, os preços contratados serão reajustados, independentemente
de solicitação do contratado, com base na variação do índice IGP-M - Índice Geral de Preços do
Mercado, diwlgado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV, exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
9.3. A aplicação do reajuste se fará a partir do l3o mês a contar da data do contrato, sendo que o
seu valor percentual (calculado com a aplicação da fórmula abaixo) se manterá fixo por 12

meses, e assim sucessivamente a cada 12 meses.
9.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagarâ ao

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo,
9.4.1. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento
de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
9.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
9.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s)
pela legislação então em vigor e, na ausência de previsão legal quanto ao índice a ser adotado

em substituição ao índice extinto, as partes elegerão novo índice oficial para reajustamento do

preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
9.7. O reajuste será realizado por apostilamento.
9.8. No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula:

^:,1+l,ono,,
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R: Valor do reajuste procurado;
V = Valor contratual a ser reajustado;
Io : Índice inicial - cortespondente ao mês do orçamento;
I = Índice final - correspondente ao mês de aniversário anual do contrato,

9.9. Poderá ser restabelecido o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do conirato tal como
pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato,
nos termos do Art. 124, Inciso II, alínea o'd" da Lei 14.13312021, devendo ser formalizado
através de ato administrativo.

IO. JUSTIFICATIVA DO NÃO PARCELAMENTO DO OBJBTO - CRITÉRIO DE
JULGAMENTO MENOR PREÇO GLOBAL

A contratação dos l5 bebedouros elétricos corn capacidade de 100 litros para as escolas
da rede rnunicipal de Aracati não deve ser parcelada, considerando aspectos técnicos,
administrativos e econôrnicos que demonstram a inviabilidade do fracionamento do objeto.

Do ponto de vista técnico, trata-se cle Llm úrnico item de fornecimento com
características padronizadas, sendo necessário garantir uniformidade nos equipamentos
adquiridos, a fim de evitar problemas de cornpatibilidade, diferenças na qualidade da âgua
forrlecida e dificuldades na manutenção preventiva e corretiva. A padronização dos bebedouros
facilita a gestão dos equiparnentos nas unidades escolares, permitindo substituições e assistência
técnica de fonna mais eficiente.

Sob o aspecto administrativo, a aquisição integral dos equipamentos em um único
procedinrento licitatório assegura rnaior agilidade na entrega e instalação dos bebedouros,
garantindo que todas as escolas contempladas recebam os equiparneutos simultaneamente. O
fracionamento da contratação poderia gerar dificuldades na distribuição, além de aumentar a
complexidade na gestão contratual, corn rnúltiplos fornecedores e diferentes prazos de entrega,
comprometendo a eficácia da solução pretendida.

Já do ponto de vista econômico, a aquisição global tende a proporcionar melhores
corrdições comerciais para a Administração, uma vez que a compra em maior quantidade
possibilita rnaior poder de negociação, podendo resultar enr redução de custos unitários. Além
disso, o parcelamento da contratação poderia gerar aumento ltos custos logísticos e

administrativos, bem como a necessidade de realizar múltiplos processos licitatórios,
demandando mais tempo e recursos da Administração.

Portanto, embora a lei, em seu Art. 40, inciso V alínea "b", tenha adotado como regra o
parcelamento do objeto, o fez sornente uos casos em que este apresente viabilidade técnica e

possua vantajosidade econômica, não se aplicando, portanto, no presente caso ern razão das
j ustifi cativas acima expl icitadas.

11. CONDrÇOES DE HABTLITAçÃO

11.1. As condições de habilitação são as definidas na Lei no 14.13312021 e que se mostrarn
suficientes e necessárias à execução do objeto contratual, notadamente àquelas relativas à

1)c
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habilitação jurídica, fiscal, social, trabalhista, econômico-financeira, os quais serão analisados

quarrto à sua autenticidade e ao seu prazo de validade e consistirão de:

11.2. HABTLTTAÇAO JURÍDrCA

ll.2.l. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhados de todos os

aditivos ou alterações, quando não consolidado, devidamente registrado no órgão competente,
em se tratando de sociedades comerciais, e, uo caso de sociedades por ações ou civis,
acornpanhado dos documentos de eleição cle seus adrninistradores;

11.2.2. Registro comercial, r1o caso de empresário individual;

ll.2.3.lrrscrição do ato constitutivo, uo caso de sociedades civis;

11,2,4, Decreto de autorização, em se tratando de empresa estrangeira em funcionamento no

País, e ato de registro para funcionalnento expedido pelo órgão competente, quando a atividade

assim o exigir.

11.3. HABILITAÇOES FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

11.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas JLrrídicas (CNPJ);

11,3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, conforme o

caso, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e

cornpatível com o objeto contratual;

11.3.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, quanto aos Tributos Federais, Dívida

Ativa da União (PGFN) e Seguridade Social, com base na Porlaria Conjunta RFB/PGFN N"
1.751de 0211012014;

11,3.4. Prova de regularidade para com aFazenda Estadualdo domicílio ou sede do licitante, ou

outra equivalente, na forma da lei;

11.3.5. Prova de regularidade para com aFazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante,

ou outra equivalente, na forma da lei;

11.3.6. Prova de regularidade relativa ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos

sociais instituídos por lei;

11.3.7, Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou positiva com efeitos de negativa, nos

tennos doTítulo Vll-A da l2 das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de

lo de maio de 1943.

11.3.8. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei no 9.854, de 2711011999,

publicada no DOU de 2811011999, e ao inciso XXXlll, do artigo 7o da Constituição Federal, não

emprega metlor de 18 (dezoito) anos ern trabalho noturno, perigoso ou insalubre, lteln emprega

menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14

(catorze) anos, ern confonnidade com o inciso VI do art. 68 da Lei n' 14.13312021.
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11.3.9. Na forma do que dispõe o art. 42 da Lei Complementar no 123 de 14.12.2006, a
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno

porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato.

11.3.10. Para efeito do disposto no subitem acima, as microempresas e empresas de pequeno

porte, por ocasião da participação neste procedimento licitatório, deverão apresentar toda a

documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que

esta apresente alguma restrição.

11.3.11. Havendo algurna restrição na comprovaçáo da regularidade fiscal e trabalhista, será

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o proponente

for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da

Adrnirristração Pública, para a regularizaçáo da documentação, pagamento ou parcelamento do

débito.

11.3.12. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará
na decadência do direito à contratação, sern prejuízo das sanções previstas na lei e neste

rnstrurnento

11.4. QUALTFTCAçÃO ECONÔMrCA E FTNANCETRA

ll.4.l. Ceftidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou extrajudicial,

dissolução ou liquidação, expedida pelo distribuidor da sede do licitante.

ll.4.l.l. No caso de o licitante se eucontrar err recuperação judicial deverá corÌlprovar a sua

viabilidade econômica, mediante documento (certidão ou assemelhado) emitido pela instância
judicial competente; ou concessão judicial da recuperação rros tertnos do aft. 58 da Lei no

ll,l0l/2005. No caso de recuperação extrajudicial, a licitante deverá apresentar hornologação

do plano de recuperação extrajudicial, rros termos do art. 164, $ 5o, da Lei n" 11.101/2005;

11.4.1.2. A empresa em recuperação judicial/extrajudicial com recuperação judicial/plano de

recuperação extrajudicial hornologado deverá demonstrar os demais requisitos para habilitação

econômico-financeira.

11.4.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais exigíveis, devidamente registrado na Junta

Comercial ou outro órgão competente, na fonna da lei.

11,4,2,1. Caso a empresa licitante utilize o Sistema Público de Escrituração Digital (SPED),

deverá apresentar o balanço patrirnonial dos 2 (dois) últirnos exercícios sociais exigíveis,

considerando-se as disposições das Instruções Nonnativas da Receita Federal do Brasil.

11.4,3. Comprovação da boa situação financeira atestada por declaração, assinada por

profissional habilitado da ërea contábil, Iegalmente reconhecido junto ao Conselho Regional de

Contabilidade da sede ou filial do licitante, que ateste o atendimento pelo licitante do índice

econômico de liquidez geral (LG) maior ou igual a 1,00 (um vírgula zero), pelo rnenos para o

írltimo exercício fiuanceiro, calculada conforme a fórmula abaixo:

Onde:
LG=AC+ARLP2
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LG - LiquidezGeral;

AC - Ativo Circulante;

ARLP - Ativo Realizável a Longo

Prazo;

PC - Passivo Circulante;

PELP - Passivo Exigível a Longo

Prazo.

11.4.4. As pessoas jurídicas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas

as exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo

balanço de abertura devidamente registrado na Junta Comercial ou outro órgão cornpetente, tra

forma da lei, devendo ser assinado pelo titular ou representante legal da empresa e por contador

habilitado.

1f.4.5. No caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) altos, o Balanço

patrimonial, a demonstração de resultado de exercício e as demais demorrstrações corltábeis

limitar-se-ão ao último exercício social exigível.

11.4,6, Tratando-se de Sociedade Anônima, deverão ser apresentadas as Demonstrações

Contábeis por meio de uma das seguintes formas: publicação em Diário Oficial, publicação ern

jornal de grande circulação, ou ainda através de cópia das mesmas. Os dernais tipos societários e

o empresário individual deverão apresentar cópia do Balanço Patrimonial, registrado na Juuta

Comercial da sede da licitante ou eln outro órgão equivalente.

11.4.7. Capital social ou patrimônio líquido mínimo equivalente a 10o/o (dez por cento) do valor

estimado da contratação.

I1.5. OUTROS DOCUMENTOS

11.5.1. O licitante deverá apresentar, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as

exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência

Social, previstas em lei e em outras llorlras específicas.

11.5.2. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas Íìormas infralegais,

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data

de entrega das propostas.

12. DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS

12.1. Comete i¡fração adrninistrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

l2.l.l. dar causa à inexecução parcial do corrtrato;

12.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administraçáo, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

J
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12.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro durante o certame;

12.1.5. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta em especial quando:

a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação, quando for o
caso;

b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa cornpetitiva;

d) deixar de apresentar amostra; ou

e) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações contidas no Termo de

Referência;

12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação;

12,1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento ua execução do contrato;

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer nai'rJreza, em especial

quando:

a) induzir deliberadamente a erro no julgamento;

b) apresentar alnostra falsificada ou deteriorada;
l2,l.ll. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

12.1.12. praticar ato lesivo previsto no art, 5o da Lei no 12.846, de 2013;

12.2. A Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou

adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

a) advertência;

b) rnulta;

c) impedimento de licitar e contratar; e

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da purrição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
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a) analureza e a gravidade da infração cometida

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para a Adrninistração Pública;

e) a irnplarúação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

l2,4,Para as infrações previstas nos itens 12,1.4,12.1.5 el2.l,6 a multa será de 10o/o(dezpor

cento) do valor do contrato,

12.5. Para as infrações previstas nos itens 12.1.8,12.1.9,12.1.10,12.11.1 e l2.l.l2 a mr¡lta será

de20Yo (vinte por cento) do valor do contrato.

12.6, Para as infrações previstas nos itens 12.1.1,12.1.2,12.1.3 e 12,1.7. a multa será aplicada

da seguinte forma:

a) 0,5o/o (cinco décinlos por cento) sobre o valor do contrato, por dia que esta exceder o prazo de

execução previsto no crouograma físico, salvo quanto ao último prazo parcial, cuja multa será

cornpreendida na penalidade por inobservância do prazo global;

a) 1% (urn por cento) sobre o valor globaldo Contrato, por dia que exceder aoprazo contratual

sem que os bens sejam entregues;

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, se a Co-ntratada deixar de atender às

recomendações de ordem técnica emitidas pela ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL,
c) l0%o (dez por cento) do valor global do Contrato, se a Contratada transferir a execução do

contrato a terceiros, no todo ou em parte, sern prévia auforização escrita da Secretaria;

d) 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de extinção do contrato por

culpa da Contratada, sem prejuízo de outras penalidades previstas em lei;
12.7, As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou ttão, à penalidade de multa.

12.8. Na aplicação cla sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.9. A advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no item

12.l,l, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

12,10. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em

decorrência das irrfrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.2, 12.1.3, 12.1.4., l2.l.5o

12,1.6 e 12.1,7, quando não se justificar a irnposição de penalidade mais grave, e impedirá o

responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos'

12.11. Podel'á ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou

corrtrataq em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.8' 12.1.9, 12.1.10'

12.lf.f e12.1.12, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.2.,12,1.3,

l2.l.4o 12.L5., 12.1.6 e 12.1.7 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a

íu
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sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no aft.

156, $5o, da Lei n" 14.13312021

12.12, A recusa injustificada do adjudicatário ern assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Adrninistração caracterizarâ o

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da

garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora cla licitação.

12.13, A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de irnpedirnento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais

servidores públicos estatutários ou pertencentes aos quadros permanentes da Adniinistração,

preferenciallnente cotr, no rnínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou entidade, que

avaliarâ fatos e circunstâncias oonhecidos e intimará o licitante ou o adj udicatârio para, no prazo

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e

especificar as provas que pretenda produzir.

12.14. Caberá recurso no prazo de 15 (qLrinze) dias úteis da aplicação das sanções cle

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intirnação, o qual

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a recousiderar no

prazo de 5 (cinco) dias últeis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior,

que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do

recebimento dos autos.

12.15, Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação cla sanção de declaração

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da

iutimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento'

12.16. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

12.17. A aplicação das sanções previstas neste i¡rstrumento não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral dos danos causados.

13. ArLTCAÇÃO DA LEI COMrLEMENTAR N" 12312006 COM ALTERAÇOES

POSTERIORBS

13.1. No processo de contratação, deverá ser concedido tratamento diferenciado e simplificado

para as microempresas e empresas de pequetlo porte, inclusive quanto ao seguinte:

a) Haverrdo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será

assegurado o prazo de cinco dias úrteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o

proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da

admirristração pública, para regularizaçáo da documentação, para pagamento ou parcelamento

do débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão

negativa,
b) Será assegurada, corro critério de desempate, preferência de contratação paru as

microempresas e empresas de pequeno porte. Entende-se por empate aquelas situações em que

as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejarn iguais ou até

5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada.

(j'
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c) Serão destinados exclusivamente à participação de microempresas e empresas de peq
pofte os itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), quando
o caso;

d) Serão destinadas cotas de aIé 25% (vinte e cinco por cento) para a contratação de

microempresas e empresas de pequeno porte, em certames para aquisição de bens de natureza
divisível, quando for o caso.
13.2. No caso em apreço, não há itens de contratação cujo valor corresponda a até R$ 80,000,00
(oitenta mil reais), rnas se verifica a possibilidade de destinar cotas de até 25%o (vinte e cinco
por cento) para, a contratação de microempresas e empresas de pequeno pofte.

14. DA LEGISLAÇÃO ¿.pr,rCÁVnr

- Lei No 14.13312021- Lei de Licitações e Contratos Admirristrativos;

- Lei Complementar N" 12312006 - Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa

de Pequeno Porte.

15. DOS RECURSOS Onç¡¡,1ENTÁRrOS
15.1. A despesa decorrente do fornecimento do objeto correrá à conta de recursos próprios pela

dotação orçamentária da Secretaria Contratante sob as rubricas:

16. DA GESTÃO DO CONTRATO

8.3.16.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as norïnas dispostas daLei Federal no 14.133, de202I, e cada parte responderá

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

8.4.16.2. Em caso de impedimento, ordern de paralisação ou suspensão do contrato, o

cronograma de execução poderá ser prorogado pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante sirnples apostila,

8.5. 16.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica

para esse f,tm.

8.6.76.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

t/

[,ft

ffi s,*;14
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12 361 0020 2.050 Coordenação e Manut. da Rede de Ensino

Fundamental - FUNDEB 30%
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRh

1540000000 Transferências do FTINDEB - ImpostosFONrE (S) DE RECURSO (S)

4.4, 90.52.00 _ MATERIAL PERMANENTE

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO;
ELEMENTO DE DESPESA

3.3.90.30.00 - material de consumo

3.3.90,30.20 - material para mesa, casa e banho

SUBELEMENTO
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16.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente; o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, clo plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método cle aferição dos resultados e das sanções aplicáveis,
dentre outros.
16.6. A Gestão do Contrato será exercida pelo Secretário (a) da respectiva Pasta ou quem este

designar, o qual deverá exercer em toda sua plenitude a ação de que trata a Lei no 14.13312021.

8.7.16.7. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de compras, do registro de ocorrências, das

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade cia

aclministração.

16.8. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o

fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
16.9. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se

for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
16.10. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
16.11. O gestor do contrato tomará providências para a formalizaçáo de processo administrativo
de responsabílização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que

trata o art, 158 da Lei no 14.133, de202l, ou pelo agente ou pelo setor com competência para

tal, confonne o caso.

16,12. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

Aracati/CE, l5 de janeiro de2026

\ltifllC

¡- /cr, L( . I )r r,,,,, .. n]t.'J',,,,,.., [( J-'*rr, t c-, MARIA NEUMA BARBOSA DE LIMA

Ordenadora de Despesas da Secretaria Municipal de Educação

RUA SANTOS DUMONI, 1146, FARIAS BRITO, ARACATI - CE, CEP: 62.802-030
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ANEXO II _ MODELO DE PROPOSTA.

MODELO SUGESTIVO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor)

(colocar em papel timbrado)

A PREFEITURA MUNICIPAI- DE ARACATUCE.

PROCESSO N.": 08.00 1/2026-DE.

MODALIDADE: DISPENSA ELETNôNTCA.

DATADEABERTURA: / 12026.

gonÁruo DE ABERTURA: hoom.

OBJETO

Aquisição de acessórios e insumos para instrumentos musicais para atender as necessidade da Secretaria de

Educação.

* PREENCHER CONFORME OS ITENS INTERESSADOS E DE ACORDO COM O
TEKMO DE REFERÊIVCI¿ *

PRAZOS

Validade da Proposta: 90 (NOVENTA) DIAS.

DADOS DO PROPONENTE

Razão Social

Endereço

Cidade:

CGFCNPJ

RUA SANTOS DUMONI 1146, FARIAS BRITO, ARACATI- CE, CEP: 62.802-030

SITE: ARACATI.CE.GOV. BR - EMAIL: SECRETARIA.LICITACAO@ARACATI.CE'GOV. BR

V. TotalItem Descrição do Item Unidade Quantidade Marca V. Unitário
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Observações:

O licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e oumprirá todas as obrigações
contidas no anexo I - Termo de Referência deste edital.
Independente de declaração expressa fica subentendida que no valor proposto estão
incluídas todas as despesas necessilrias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas
com:

- encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros;

- tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações;

- seguros em geral, da infortunística e de responsabilidade civil para quaisquer danos e
prejuízos causados à Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pela

execução dos serviços.

(local e data)

(carimbo e assinatura do representante legal)

RUA SANTOS DUMONI, 1146, FARIAS BRITO, ARACATI- CE, CEP: 62.802-030

SITE: ARACATI.CE.GOV,BR - EMAIT: SECRETARIA.LICITACAO@ARACATI.CE'GOV'BR
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ANBXO III - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO DE DISPEN
nr-BrRôNrcA DE LrcrrAÇÃo N" 08.001/2o26-Dr"

i Lsi 33
f'

I

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 08.OO I /2O26-DE

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE sr o(A) SECRETARTA DE
eouceçÃo Do lr¿uNlcÍpto DE ARACATI e

o(A) SECRETARIA DE EDUCaçÃo Do MUNIcÍplo DE ARACATI, com sede
no(a), inscrito(a) no CNPJ/MF sob o, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a)

, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) _,
inscrito(a)noCPF/CNPJ-,sediado(a)no(a)Av.-,-,-,

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a)
FranciscoPereiraBarreto,inscritonoCPFno-,tendoemvistaoqueconstano
Processo no 08.001/2026-DE e em observância às disposições da Lei no 14.133 de 1 de
abril de 2021 , resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa
Eletrônica de Licitação no , mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA _ OBJETO
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Aquisição de acessórios e insumos
para instrurnentos musicais para atender as necessidade da Secretaria de Educação, conforme
especifrcações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.7. Este Termo de Contrato vincula-se ao Aviso de Dispensa Eletrônica de
Licitação, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de
transcrição.

1,3, Qiscriminação do objeto:-
ITEM DESCRIÇÃ UNID

:
QUANT V. UNIT V. TOTAL l

d

-,

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele frxado no Termo De
Referência, com início na data de e encerramento em
prorrogável na forrna do art. 107 da Lei no 14.133 de 2021.

3. CLÁUSULA TERCETRA - PREÇO
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é deR$ , conforme abaixo

especificado:

3.7. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxade administração,
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA UARTA _ DOTA oo TÁRIA

fþ'

RUA SANTOS DUMONI, 1146, FARIAS BRITO, ARACATI - CE, CEP: 62.802-030
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5. CLÁUSULA QUINTA _ PAGAMENTO
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes

encontram-se no Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do Aviso de
DispensaEletrônica n" 08.00 1 /2026-DE.

6. CLÁUSULA SEXTA _ REAJUSTE
6.1. Os preços inicialmente contratados são fìxos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data do orçamento estimado.

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do
contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo
contratante, do índice do IGPM, exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um
anoserá contado apartir dos efeitos fìnanceiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento,
o contratante pagarâ ao contratado a importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)
índice(s) definitivo(s).

ó.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser

extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão)
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação
então em vigor.

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor
rerranescente,por meio de termo aditivo.

ó.8. O reajuste serârealizado por apostilamento.

As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de
Referência./Projeto Básico, Anexo I do aviso de dispensa eletrônica
no.08.001 12026-DE

7. CLÁUSULA SÉTIMA _ GARANTIA DE EXECUçÃ.O
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente

contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

Aiti'ö,cit¡
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8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstasno
Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do Aviso de Dispensa Eletrônicano
08.001/2026-DE.

9. cLAÚsuLA NONA - FrscALrz\ç¡io
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por

Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no
Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do Aviso de Dispensa Eletrônica de
Licitação n" 08.00 I /2 026-DE.

10. CLÁUSULA DÉCIMA _ OBRIGAçÕES DA CONTRaTaNTE E
DA CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são
aquelas previstas no Termo de Referência/Proejto Básico, Anexo I do aviso de
Dispensa Eletrônica de Licitação no 08.001 12026-DE.

11. cL^usuLA oÉclvre PRTMETRA SANÇöES
ADMINISTRATIVAS

1 1 .1 . As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no
Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do aviso de Dispensa Eletrônica de

Licitação n" 08.00 1 /2 026-DE.

12. cL^usuLA' DÉcrMA SEGUNDA - EXTINÇÃo
12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser extinto nos termos dos

arts.l06 e 1.37, combinado coln o art. 138 e 139 da Lei n" 74.133/2021.
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados,

assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE
nos casosprevistas no art. 104 daLei 14.133, de 2021.

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos
seguintes aspectos, conforme o caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais iâ cumpridos ou
parcialmentecurnpridos ;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

13. cLÁusuLA oÉcnvra TERCEIRA - vEDAÇÕES
ß.1.'É vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento dos

bens/produtos sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE,
salvo nos casos previstos em lei.

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA _ ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art.
124 da Lei no 14.133, de 2021.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas rrìesrnas condições
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite
de 25%o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos
termosdo aft. 725 da Lei n" l4.l 33, de 2021 .

ä..;i
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14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as
contratantes poderão exceder o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato, respeitado o art. 129 da Lei no 14.133, de 2021..

I s. cr-Áusur-A oÉcwre eurNTA - Dos cAsos oMrssos.
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo

as disposições contidas na Lei no 14.733, de 2021 e demais normas federais de
licitações e contratos administrativos e normas e princípios gerais dos contratos.

t 0. clÁusul-A oÉcrvra SEXTA - puBl.rcAÇÃo
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste

instrumento, por extrato, na Imprensa Oficial, no sitio eletrônico e no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no prazo previsto no art. 94 Lei no

14.133, de 2021.

17. CLAUSULA. DÉCIMA SÉTIMA _ FORO
17.1. É eleito o Foro da Comarca de Aracati para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos
pela conciliação, conforme art. l5 1 , da Lei no 14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em
duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado
pelos contraentes.

ARACATYCE, _de de2025

Ordenadora de Despesas da Secretaria Municipal de Educagão

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMIINHAS:

J-'l

2.

RUA SANTOS DUMONT, 1146, FARIAS BRITO, ARACATI - CE, CEP: 62.802-030
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ANEXO IV - MODELOS SUGESTIVOS DE DECLARAÇOES

DEcLARAÇÃo nn TNTDoNETDADE

Declara, sob as penas da Lei, que na qr.ralidade de proponente do procedimento licitatório, sob a

modalidade Dispensa Eletrônica do referido edital, instaurada pela Prefeitura Municipal de

Aracati/CE, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público,

em qualquer de suas esferas,

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

DECLARAÇÃO OE CUMPRIMENTO COM OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

DECLARAMOS que, examinamos e concordamos com todas as exigências constantes das

cláusulas do referido Edital de Dispensa em cumprimento pleno com todos os requisitos de

habilitação, com os documentos devidamente atualizados na forma da legislação vigente, que se

encontram dentro do envelope "02u - Documentos de Habilitação, em confonnidade com a Lei
14.133121, para participação do certame licitatório mencionado no preâmbulo desta.

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE

A Empresa , inscrita no CNPJ flo 

-, 

Por
intermédio ¿. sor."p@) 

-, 

pott'oaoila) do CPF n"

, DECLARA, para fins do disposto no Lei 14.133121, acrescido pela Lei no

9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega rnenor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).

DECLARAÇÃO DE VrNCÚLO

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente e em atendimento ao previsto no

edital de Dispensa Eletrônica no _, instaurada pelo Município de Aracati, não integra

nosso corpo social, nem nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado

de órgão direto ou indireto da Administração Municipal.

Por ser verdade, firmamos o presente.

(local e data)

(carimbo e assinatura do representante legal)

fi/tu (t/
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